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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

                                         RECURSOS PRÓPRIOS -PMT 

SERVIÇO: PONTO EM COBERTURA METÁLICA P/ VEÍCULOS E CASA DE APOIO AOS 
TAXISTAS LOCALIZADO NA PRAÇA RONAN MAGALHÃES  

OBJETO: UNIDADE DE APOIO AOS TAXISTAS  

  LOCAL: PRAÇA RONAN MAGALHÃES  NO CENTRO – PERÍMETRO URBANO DE TUCUMÃ 

 

01 - INTRODUÇÃO 
O PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, ora tratado, visa fornecer elementos e 

subsídios que possibilitem viabilizar a construção de  PONTO EM COBERTURA METÁLICA 
P/ VEÍCULOS E CASA DE APOIO AOS TAXISTAS LOCALIZADO NA PRAÇA RONAN 
MAGALHÃES NO CENTRO – PERÍMETRO URBANO DE TUCUMÃ-PA. 

O PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, ora tratado, baseia-se nos fundamentos 

no Art. 7o da Lei no 8.666, de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores) e busca trazer 
melhorias aos profissionais taxistas e aos usuários da população de Tucumã  uma vez que 
o fluxo de pessoas nesta localidade tem apresentado a cada ano maiores demandas de 
logísticas urbanas. 

 

02 - OBJETIVO 
Conforme descrições e projetos em anexo a documentação objetiva-se a melhorar a 

prestação de serviços ao quesito transporte urbano da cidade. 
Com a implementação desse projeto, vislumbra-se a valorização dos taxistas e 

melhor atendimentos aos usuários locais, trazendo conforto segurança aos usuários e 
valorização profissional da classe. 

 

 
03 - LOCALIZAÇÃO DO PROJETO 
O Município de TUCUMÃ - PA localiza-se no Km 145 da rodovia PA-279 (que 

interliga o município de Xinguara com o município de São Félix do Xingu; passando pelos 
municípios de Água Azul do Norte e Tucumã). A sede do município encontra-se distante 
960 km de Belém, 390 km de Marabá, 260 km de Redenção, 145 km de Xinguara, 
110 km de São Félix do Xingu, 70 km de Água Azul do Norte e 8 km de Ourilândia do Norte 
com acessos por meio rodoviário em rodovias pavimentadas. 
 O projeto apresentado localiza-se na Praça Central de Tucumã denominada PRAÇA 
RONAN MAGALHÃES, cuja área total a ser edificada de 88,52 m². 

 

 
04 - PRAZO / SERVIÇOS A EXECUTAR 
Mediante o quantitativo de serviços a serem executados e de acordo com estudos 

elaborados pelo Autor do Projeto; estimou-se o prazo e a quantidade de serviços: 
 

06.01 - PRAZO (LICITAÇÃO / EXECUÇÃO): Estimou-se o prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos para a consecução do objeto da Licitação ora tratada a partir da assinatura do 
contrato e emissão da Ordem de Serviços (O.S.) . 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 
nossa região, no período de janeiro à abril; recomenda-se que se executem os serviços, do 
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tipo dos que estão previsto neste PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, no período de 
Novembro a Dezembro deste ano. 

 

06.02 – SERVIÇOS: 
 Levando-se em consideração que o prazo para a execução do objeto do 

CONTRATO, ora tratado, será de 60 dias corridos nas seguintes etapas relatadas: 
 

a)  SERVIÇOS PRELIMINARES / MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

b)  META 01: CONSTRUÇÃO COBERTURA METÁLICA / ÁREA TOTAL: 70,70 m² 

c)  META 02: CONSTRUÇÃO UNIDADE DE APOIO       / ÁREA TOTAL: 17,82 m² 

 
05 – JUSTIFICATIVA 
 
Com a implementação desse projeto, vislumbra-se a valorização dos taxistas e 
melhor atendimentos aos usuários locais, trazendo conforto segurança aos 
usuários e valorização profissional da classe 

 

A CONTRATAÇÃO de serviços e ou execução DIRETA em conformidade com o 
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA; visa uma melhoria de transporte urbano. 

A efetivação do pleito – ora proposto – encontra justificativa consistente na 
necessidade e urgência da construção. 

 
 

08 - COMPONENTES DO PROJETO EXECUTIVO 
O PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA referente às intervenções tratadas por este 

MEMORIAL DESCRITIVO é composto pelos seguintes itens: 

- Projeto Arquitetônico das Edificações 

- Anexos e Detalhamentos  

- Especificações Técnicas; 

- Planilhas Técnico-Financeiras; 

- Memória de Cálculo 

- Composições próprias; 

- Cálculo do BDI 

- Composições L.S. 

- Cronograma Físico-Financeiro 

- Relatório Fotográfico; 
 

09 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Considerando as informações técnicas contidas neste PROJETO BÁSICO DE EN- 

GENHARIA e o que determina o Art. 7o da Lei no 8.666, de 21/06/1993 (e suas alterações 
posteriores) e demais legislações vigentes que regem a matéria; o Exmº Sr. CELSO LOPES 
CARDOSO, Prefeito Municipal de Tucumã - PA, resolve: 
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a) - APROVAR o PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, ora tratado, e o referente a 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE APOIO AO TAXISTA na Praça Ronan Magalhães no 
perímetro Urbano de Tucumã - PA; 

 

b) - APROVAR e GARANTIR a disponibilidade orçamentária da estimativa de custo de R$ 
173.681,04 (cento e setenta e três mil, seiscentos e oitenta e um reais e quatro centavos), 
a título de RECURSOS PRÓPRIOS ora tratado, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUCUMÃ - PA. 

 
 

TUCUMÃ (PA), 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

CELSO LOPES CARDOSO 

Prefeito Municipal, de Tucumã - PA 
 

 
 
 
 

RAIMUNDO PEREIRA BORGES 

CREA:  RN: 1017094640 D 

ENGENHEIRO CIVIL 


